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O jornal Estadão Mato Grosso informa que passará a circular em 
versão reduzida em sua edição impressa, devido à pandemia do novo 
coronavírus e seus reflexos na importação de matéria-prima. Essa me-
dida busca garantir que conseguiremos continuar a entregar diariamen-
te as informações mais importantes sobre este e outros fatos. Tão logo 
a situação se regularize, voltaremos às atividades normais.

Acesse nosso site e mantenha-se informado sobre tudo o que 
acontece em Mato Grosso.
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ASSASSINO QUE VIROU
PASTOR É MORTO COM
4 TIROS NA CABEÇA

NATAL FAZ PREÇO DA CARNE DISPARAR
O preço da arroba 
do boi à vista em 
Mato Grosso pode 
chegar a R$ 300 
até o final do ano. 
A previsão foi feita 
pela Associação dos 
Criadores de Mato 
Grosso (Acrimat), 
com base no 
aumento dos custos 
de produção, além 
do aquecimento do 
consumo interno 
com as festas 
de fim de ano. 
Como resultado, 
o preço da carne 
ao consumidor 
também ficará 
mais ‘salgado’
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COM TUDO EMBOLADO, RETA FINAL SERÁ
DECISIVA NA CORRIDA AO ALENCASTRO
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GLOBO E SPOTIFY 
LANÇAM SÉRIE SOBRE
CONSCIÊNCIA NEGRA

Divulgação

Aula presencial irá
voltar em fevereiro
A Secretaria de Estado de Educação (Seduc), 
anunciou que o retorno às aulas presenciais 
para os alunos da rede pública estadual de 
Mato Grosso ocorrerá em fevereiro de 2021. 
Para esse retorno, a secretaria afirmou que um 
protocolo de biossegurança no enfrentamento 
da pandemia do novo coronavírus será 
seguido pelas unidades de educação, alunos e 
professores. Além disso, será trabalhado um 
plano de ações para complementar a carga 
horário do ano letivo Pág. 5
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Faltando cinco dias para 
as eleições municipais e 
suplementar para o cargo 
de senador, o cenário 
ainda segue indefinido, 
principalmente na 
capital que aponta para 
um possível segundo 
turno. Com um grande 
número de eleitores 
ainda indecisos sobre 
seus votos, a ‘reta final’ 
será decisiva para todos 
os candidatos. Para o 
analista político Onofre 
Ribeiro, a incerteza sobre 
o comparecimento do 
eleitorado às urnas cria 
um desafio extra em uma 
eleição que já é atípica

TSE SUSPENDE
INELEGIBILIDADE 
E TAQUES SEGUE
NA DISPUTA

Pág. 4
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Seja homem!

EDITORIAL

alar da saúde do homem hoje 
é bem mais fácil do que há al-
guns anos. Por um longo tem-

po, a ideia de ‘se cuidar’ esteve li-
gada a uma visão mais ‘feminina’. 
Resultado disso é um problema já 
bastante conhecido por quem tra-
balha as políticas públicas para saú-
de: os homens vão menos ao médico, 
ainda hoje. Trata-se ainda de uma 
questão cultural profundamente ar-
raigada e que ainda se replica, fa-
zendo persistir esse comportamento 
nocivo. 

Não estamos a falar apenas dos 
conceitos subjetivos que mantém 
os homens afastados dos consultó-
rios – como o temor de serem vis-
tos como ‘fracos’ –, mas também 
de ensinar às crianças e adolescen-
tes sobre a necessidade de cuidar da 
própria saúde. Às mulheres, isso é 
ensinado desde cedo, mas a grande 
maioria dos homens não é instruí-
do da mesma forma. O resultado é 
claro: enquanto 9 em cada 10 bra-
sileiras têm o costume de ir ao gine-
cologista com regularidade, apenas 
33% dos homens tem o hábito de 
frequentar o urologista.

Com a pandemia, a situação que 
já era ruim ficou ainda pior. Pesqui-
sa realizada pela Sociedade Brasi-
leira de Urologia (SBU) mostra que 
55% dos homens acima de 40 anos 
deixaram de fazer alguma consulta 
ou tratamento médico em função 
da pandemia da covid-19. Assim, 
campanhas como o Novembro Azul 
ganham uma importância imensu-
rável na promoção de hábitos mais 
saudáveis. Tanto é que os próprios 
homens, apesar de admitirem não 

frequentarem os consultórios, per-
cebem a importância da campanha. 
Segundo o mesmo levantamen-
to feito pela SBU, 92% dos homens 
consideram o ‘Novembro Azul’ uma 
campanha ‘útil ou importante’.

E não é pra menos. Segundo da-
dos do Instituto Nacional do Câncer 
(Inca), 65.840 novos casos de cân-
cer de próstata são estimados para 
cada ano do triênio 2020-2022, 
com 15.576 mortes relacionadas. 
Esse valor corresponde a um ris-
co estimado de 62,95 casos novos 
a cada 100 mil homens, e se baseia 
nos dados do biênio 2018-2019. E 
apesar de ser mais frequente entre 
a população mais velha - 6 de cada 
10 casos são em pessoas com mais 
de 65 anos -, percebe-se que há um 
grande número de casos que envol-
vem pacientes ‘mais jovens’.

Além disso, a taxa de mortalida-
de por câncer de próstata tem ficado 
muito acima do que seria possível. 
Caso houvesse o hábito da saúde 
preventiva entre os homens, esse 
número poderia ser bem menor. 
Afinal, se descoberta no início, a do-
ença tem 95% de chances de cura. 
Apesar disso, hoje ela mata quase 
25% dos pacientes no Brasil. Não há 
como ser mais claro que isso.

Para que a situação da Saúde no 
Brasil melhore, as pessoas precisam 
entender a importância das visi-
tas periódicas e preventivas, seja 
na rede pública ou particular. Por 
isso, caro leitor, seja homem! Cuide 
da sua saúde e ensine seus filhos a 
fazerem o mesmo. Não há sinal de 
fraqueza nisso, é o melhor uso da 
inteligência.

F

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, TERÇA-FEIRA, 10 DE NOVEMBRO DE 2020
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Notícias falsas compartilhadas pelas redes 
sociais podem prejudicar a batalha contra o novo 
coronavírus. O Ministério da Saúde disponibiliza 
uma página na internet - saude.gov.br/fakenewsco-
ronavirus - para destruir mitos e curas milagrosas. 
Verifique sempre! Lembre-se: combater o vírus é 
uma responsabilidade de todos nós.

FIQUE ATENTO!

APOIO:

Rosana Leite (*)

No Brasil é um grande tabu 
falar sobre igualdade de gênero 
e sexualidade. Todavia, o que 
não estão a perceber é que o 
estudo, além de libertar, é capaz 
de salvar muitos e muitas.

Desmistificar situações através 
do estudo faz alcançar conhecimento, 
livrando da ignorância, que a tantos e 
tantas está a aprisionar. Aprendemos que 
podem nos extrair tudo que é material, 
mas o conhecimento, aquele que nos é 
enxertado na mente, é impossível furtar.

O ‘caso Mariana Ferrer’ trouxe inúme-
ras meditações. A ‘cultura do estupro’ é 
realidade em nosso meio. Mesmo aque-
les e aquelas que se dizem preparados 
e preparadas para desempenhar papéis 
de destaque socialmente cometem “desli-
zes”, quando a questão envolve liberdade 
sexual ou corpo.

Sim, muitos e muitas não conseguem 
lidar com ocorrências a envolver crimes 
sexuais, ou, algo relacionado à sexualida-
de. A compreensão é minúscula, ficando 
implícita a criação e educação patriarcal 
de que os homens são os senhores, 
principalmente, quando o tema é sexo 
ou corpo.

Esse emblemático caso que movimen-
tou o Brasil e o mundo, escancarou duas 
situações bem distintas. A uma, daqueles 
e daquelas que se indignaram imedia-
tamente com a forma de tratamento e 
desrespeito à vítima.

Porém, de outro lado, é de se con-
fessar que em minoria, uma camada a 
evidenciar e escancarar que as mulhe-
res devem, de fato, receber tratamento 
desigual.

Por que ainda se discute quanto à for-
ma que as mulheres devem ser tratadas? 
Justamente por não possuírem o mesmo 
tratamento dispensado aos homens.

Quando um homem foi chamado a 
atenção por alguma vestimenta? Quando 
eles foram chamados a atenção por algo 
que tenham postado em redes sociais, 
ou que tenham ofertado a conotação de 
estarem à disposição para serem asse-
diados? Quando em uma audiência em 
que se analisa a prática de um crime, 
diga-se de passagem, grave, falou-se que 

o homem é bem bonito? Também, 
olhe as fotos que você expõe ho-
mem? É, nunca...

Os corpos precisam ser mos-
trados em todos os aspectos, 
para que não pairem dúvidas 
quanto a qualquer de suas par-

tes. Nas carcaças estão as mate-
rializações humanas.

Não deveria ser tudo muito comum, 
tanto o corpo masculino quanto o femi-
nino? Justamente esse deveria ser um 
ponto dos mais importantes a ser tratado 
nos bancos escolares, desde a tenra 
infância. Se a inocência é retirada pela 
malícia, pois, alguns temas são proibi-
dos, as dúvidas surgem com facilidade, 
acompanhando os seres humanos para 
todo o sempre.

O termo ‘ideologia de gênero’ foi di-
fundido, enquanto deveria ser buscada a 
‘igualdade de gênero’. Esse mito criado 
dá lugar a pensamentos ou crendices que 
nos distanciam da almejada educação 
sexual. O que se busca é a igualdade. 
Entender e respeitar cada gênero, só isso. 
Afirmaram erroneamente que estudar so-
bre gênero poderia deturpar os conceitos 
de homem e mulher, destruindo a ‘família 
tradicional brasileira’.

As famílias não abordam a sexualida-
de conforme deveriam, deixando que os 
pequenos e pequenas aprendam com 
a ‘escola da vida’. Ensinar que toques 
nesses corpos só podem acontecer com 
a permissão das donas e donos evitaria a 
ocorrência de muitos crimes. Aliás, eles e 
elas estariam a ensinar se aprendessem 
também na escola.

Os crimes contra a dignidade sexual, 
que ferem a liberdade sexual das vítimas, 
e que são em sua maioria mulheres, po-
deriam ser evitados com ensino.

Se os corpos se respeitam indepen-
dentemente do gênero, o julgamento 
das atitudes e a forma de tratamento não 
favoreceriam a cultura do estupro.

Buscar reflexões sobre o triste epi-
sódio ‘Mariana Ferrer’ é, de fato, saber 
que vivemos no século XXI, mas, ainda 
tendo seres humanos com a cabeça 
‘Neandertal’..

ROSANA LEITE ANTUNES DE BAR-
ROS é defensora pública estadual.

Ensino que salva Luiz Henrique Lima (*)

Há os que preconizam uma 
reforma na administração pú-
blica, embora poucos se deem 
ao trabalho de buscar exemplos 
das melhores práticas de políticas 
públicas que poderiam ser adap-
tadas à nossa realidade ou, ainda, à 
honestidade de reconhecer as áreas e 
programas em que o Brasil é relativamen-
te bem-sucedido.

Há múltiplas propostas de reformas 
no sistema financeiro, educacional e de 
segurança pública.

Há até aqueles que preconizam uma 
reforma total na Constituição, que cha-
mam de ultrapassada aos 32 anos, ape-
sar de seus bons resultados e ainda sem 
ter tido sequer muitos de seus dispositivos 
efetivamente implantados em todo o país.

Finalmente, há os extremistas, de 
vários quadrantes e inspirações, que 
tudo querem estatizar ou tudo querem 
privatizar, que tudo querem liberar ou tudo 
querem proibir, que desejam revogar o 
passado ou que sonham nele viver.

Todavia, não identifico um movimento 
em prol de uma reforma que reputo es-
sencial e prioritária para o fortalecimento 
da democracia e o aprimoramento da 
gestão pública: a reforma do sistema 
eleitoral.

Sim, amigos leitores, sou a favor do 
voto distrital para vereadores, deputados 
estaduais e federais, atualmente eleitos 
pelo sistema proporcional. Considero 
quatro argumentos principais.

Primeiro: nos limites de um distrito, 
haveria um único candidato por partido. 
Por exemplo: em Cuiabá, ao invés de cen-
tenas de candidatos a vereador, teríamos 
entre 5 e 20 em cada distrito.

Isso facilitaria o processo de escolha 
pelo eleitor, que poderia conhecer as 
ideias e o histórico de cada candidato, 
tarefa impossível no atual sistema. Isso 
também facilitaria o trabalho dos candida-
tos, que, ao buscar votos em um território 
menor, poderiam fazer campanhas mais 
baratas, alcançando a totalidade dos elei-
tores do distrito com as suas mensagens. 
Assim, creio que teríamos campanhas 
mais consistentes e escolhas mais cons-
cientes, propiciando uma representação 

mais próxima do sentimento do 
eleitorado.

Segundo: ao final do man-
dato, cada parlamentar que 
desejar ser reeleito deverá tentar 
fazê-lo junto ao mesmo universo 

de eleitores do seu distrito. Isso 
implica que, durante o exercício 

do seu mandato, o legislador buscará 
se manter em contato com as bases que 
o elegeram e atuando em conformidade 
com os compromissos que assumiu na 
campanha. Caso contrário, dificilmente 
terá sucesso, porque os adversários lo-
cais irão apontar suas eventuais falhas e 
contradições. Assim, creio que o sistema 
distrital conduz a uma atuação parlamen-
tar mais condizente com a vontade dos 
eleitores e atenta para não incorrer em 
desvios éticos.

Terceiro: o sistema distrital tende a 
consolidar maiorias estáveis nos parla-
mentos, reduzindo a fragmentação de 
inúmeros “partidos do eu-sozinho” e a 
prática de negociações casuísticas para 
aprovação de projetos relevantes.

Quarto: o sistema distrital tem se mos-
trado eficiente nos países de democracia 
mais sólida e governança mais evoluída; 
sejam monarquias, como o Japão e a In-
glaterra, ou repúblicas, como a Coreia do 
Sul e a França; sejam presidencialistas, 
como os Estados Unidos, ou parlamen-
taristas, como a Holanda e a Austrália.

Uma das principais objeções ao sis-
tema de voto distrital é a de que nele a 
composição das casas legislativas não 
refletiria fielmente todos os segmentos do 
espectro político e privilegiaria lideranças 
paroquiais em detrimento de grandes 
parlamentares/estadistas. Mas, com 
franqueza, será que o atual sistema de 
representação proporcional logrou essa 
condição? Além disso, há possibilidade 
de o sistema distrital ser “temperado” 
com uma representação parcialmente 
proporcional, como no “distrital misto” da 
Alemanha.

Considero o atual sistema eleitoral irra-
cional, caro e disfuncional. Terá chegado 
o momento de debater essa reforma? 

LUIZ HENRIQUE LIMA é conselheiro 
substituto do Tribunal de Contas do Es-
tado (TCE-MT).

Uma reforma necessária
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Preço da arroba do boi sobe 45% em cinco meses e tendência é que continue a valorizar até o final do ano, com aumento da demanda interna

Priscilla Silva

O preço da arroba do 
boi à vista em Mato Grosso 
pode chegar a R$ 300 até o 
final do ano. A previsão de 
novas elevações de preços 
foi feita pela Associação dos 
Criadores de Mato Grosso 
(Acrimat) e se justifica pelo 
aumento dos custos de pro-
dução, além do aquecimen-
to do consumo interno com 
as festas de fim de ano.

O movimento de alta 
começou em 23 de junho, 
quando a arroba era co-
mercializada a R$ 180,41. 
De lá para cá, o valor che-
gou a R$ 262,76 nesta se-
gunda-feira (9), uma valori-
zação de 45,6% em apenas 
cinco meses. 

“É perfeitamente possí-
vel que a arroba chegue a 
R$ 300 neste ano. Porém, é 
importante ressaltar que o 
produtor não é o formador 
de preços”, cita Francisco 
Manzi, médico veterinário 
e diretor técnico da Acri-
mat. 

PREÇOS AO CONSUMI-
DOR - A média de preços 
de cortes no atacado estava 
próxima de R$ 16 por kg 

até final de outubro, mas a 
tendência de aumento per-
manece e o preço pode che-
gar a R$ 18 por kg ainda 
este ano. Dados da última 
quinta-feira (5) já indica-
vam que os cortes no ataca-
do custavam R$ 17,4 o kg, 
em média.

Já no varejo, a média dos 
cortes ficou em R$ 32,06 
em outubro. O valor é 
25,28% maior que o de ou-
tubro de 2019, e é o maior 
dos últimos 12 meses. Den-
tre os cortes mais baratos 
no varejo está a costela. Em 
outubro de 2019, ela era 
vendida a R$ 13,28 por kg. 
Hoje, é encontrada por R$ 
20,35 o kg.

Ao contrário dos cortes 
mais populares, as partes 
consideradas mais nobres 
encareceram menos. A pi-
canha, por exemplo, cus-
tava R$ 51,86 por kg em 
outubro de 2019, e hoje é 
comprada por R$ 54,56. 
O filé mignon saiu de R$ 
44,07 para R$ 46,71, no 
mesmo período.

“O preço vai ficar mais 
caro para o varejo. Até pró-
ximo do Natal, sempre tem 
uma maior procura inter-
na, lembrando que mais da 
metade (70%) do mercado 
consumidor é o interno e 
as exportações não chegam 
nem a 30% ainda. Com o pe-
ríodo de festas, pagamento 
do 13º salário e, agora, com 
a liberação para festas, mui-
tos compram carne para 
confraternizar, um costume 
característico do período”, 
aponta Francisco. 

PREÇO EM DISPARADA

Churrasco de Natal será ‘salgado’

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, TERÇA-FEIRA, 10 DE NOVEMBRO DE 2020

Apesar da elevação do 
preço pago pela arroba, 
o custo para criação de 
bovinos também subiu 
consideravelmente nes-
te ano, influenciado pela 
alta do dólar, o que redu-
ziu as margens de lucro 
dos produtores.

“Está caro produzir e 
o preço não é margem. 

Um produtor que com-
pra um bezerro, hoje, 
está pagando mais caro. 
Ainda há os produtos 
agrícolas do confinamen-
to e semiconfinamento, 
como o farelo de soja e o 
milho, que subiram bas-
tante. Isso tudo reflete 
nas margens de lucro, 
que ficaram apertadas 

para o produtor”, explica 
Francisco Manzi, diretor 
técnico da Acrimat. 

Apesar da notícia de 
uma carne mais salgada 
neste fim de ano, o setor 
produtivo fala em re-
dução de preços. “Nada 
sobe para sempre. Mas 
isso [valorização da ar-
roba] funciona como um 

Alta da arroba não se traduz em lucro

Tony Winston/Agência Brasília

Cortes populares, como a costela, encareceram mais do que os cortes ‘nobres’

estímulo para o produ-
tor produzir mais. En-
tão, não corremos risco 
de desabastecimento do 
produto, pois com o va-
lor maior da arroba os 
produtores estão inves-
tindo mais em genética 
e tecnologia que garan-
te o abastecimento”, res-
salta.
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Investir na saúde da sua equipe, é cuidar 
do que é mais valioso na sua empresa.

Garanta motivação, produtividade e confiança 
ao seu negócio com os planos Unimed.

Planos de saúde R$93,00*
a partir de

Nos dias 02 de setembro à 31 de dezembro de 2020 será realizada a Campanha Quadrimestral de Vendas da Unimed Cuiabá. Para as vendas neste período, será concedido desconto na tabela de preço e redução de 60 (sessenta) dias nas carências, exceto para partos e patologias preexistentes. Benefícios 
oferecidos exclusivamente aos novos clientes que contratarem planos empresariais a partir de 3 vidas. Cobertura e critérios de acordo com a lei 9656/98 da ANS - Agência Nacional de Saúde e posteriores atualizações definidas por esta reguladora e de acordo com o contrato firmado. Todas as vantagens 
anunciadas são válidas somente para o período da promoção e aplicam-se aos novos planos (não sendo válida para planos já existentes/migração). Campanha quadrimestral sujeito a alteração sem aviso prévio.

65 3612 3101
www.unimedcuiaba.coop.br

Vamos cuidar
da sua empresa?

ou procure
seu corretor
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Analista aponta que não há favoritismo para a disputa eleitoral em Cuiabá
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Analista político vê desafio para garantir o comparecimento do eleitor e aponta que não há favoritos na disputa em Cuiabá e ao Senado

Rafael Machado

Faltando cinco dias 
para as eleições munici-
pais e suplementar para 
o cargo de senador, o 
cenário ainda segue in-
definido, principalmen-
te na capital que aponta 
para um possível segun-
do turno na eleição para 
prefeito. Com um grande 
número de eleitores ain-
da indecisos sobre seus 
votos, a ‘reta final’ será 
decisiva para todos os 
candidatos. 

O analista político 
Onofre Ribeiro destaca 
que o grande desafio nes-
te pleito será o eleitorado 
que não irá comparecer 
às urnas no dia 15. Ele co-
menta que os candidatos 
que concorrem ao Palácio 
Alencastro ou à vaga de 
Mato Grosso no Senado 
Federal já tiveram a opor-
tunidade de apresentar 
suas propostas e os eleito-

res que já definiram seus 
candidatos dificilmente 
mudarão seus posiciona-
mentos. Já os indefinidos 
decidirão na última hora, 
no “escuro”.

Onofre acredita que o 
resultado da eleição vai 
surpreender a todo mun-
do e não enxerga favo-
ritismo, principalmente 
na capital. Em sua visão, 
o que acontecer ‘será do 
acaso’.

“Quem vai chegar à úl-
tima hora sem saber em 
quem vai votar, vai vo-
tar mais no escuro, mas 
penso que o que vai fazer 
mais peso nessa eleição 
é o eleitor que não vai 
votar. Esse que vai ser o 
grande eleitorado, o que 
não vai votar”, disse.

Onofre observou que 
nenhum instituto de pes-
quisa buscou traçar o per-
fil do novo eleitor, que foi 
afetado pela pandemia do 
novo coronavírus.

“A pandemia mexeu na 
estrutura das pessoas, na 
estrutura da economia, 
estrutura emocional. Mui-
ta gente perdeu emprego, 
renda, muita gente sofreu 
prejuízos grandes nos 
negócios e os governos, 
no caso da prefeitura, 
por exemplo, ela fechou 
abriu, fechou, abriu, fe-
chou e não tinha uma li-

ELEIÇÕES 2020

Tudo embolado na ‘reta final’

nha de conduta muito cla-
ra sobre como lidar com a 
pandemia; evidentemente 
ninguém tinha”, comen-
tou.

“Aí você pega um elei-
tor que perdeu renda, 
morreram amigos, paren-

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
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tes com medo de se conta-
minar, esse eleitor a gente 
não conhece a cara dele, 
e uma coisa que conside-
ro muito grave: nenhum 
instituto de pesquisa foi 
capaz de traçar uma pes-
quisa qualitativa para 

saber qual o perfil desse 
eleitor, o que ele pensa”, 
destacou.

Onofre ainda criticou 
os candidatos que con-
correm à prefeitura da 
capital. Em sua avaliação, 
nenhum dos oito postu-

lantes apresentou propos-
tas efetivas. “Nenhum dos 
candidatos tem um pro-
jeto efetivo de governo 
que tenha conheço, meio 
e fim. Cada dia eles apa-
recem com uma proposta 
diferente”, destacou.

Rafael Machado

O deputado estadual 
Alan Kardec (PDT) disse 
acreditar que após o pe-
ríodo eleitoral consegui-
rá aprovar o Projeto de 
Lei Complementar (PLC) 
36/2020, que isenta os 
aposentados e pensionis-
tas que ganham abaixo 
do teto do INSS, hoje em 
R$ 6,1 mil, da alíquota 
previdenciária de 14%.

Pelas contas de Kar-
dec, o placar de deputa-
dos favoráveis à mudança 
deve aumentar com o re-
torno de dois emedebis-
tas à Assembleia.

“Não tenho dúvida que 
vai passar esta lei, inclu-
sive com o retorno da 
deputada Janaina [Riva] 
nós ganhamos o 14° voto, 
com o retorno do Thiago 
Silva nós ganhamos o 
15° voto, então está pa-
cificado isso na minha 
conta. O servidor público 
aposentado e pensionis-
ta, civil e militar, terá de 
volta sua dignidade. Eles 

não podem ser cobrados 
com aquilo que eles já 
contribuíram. Então essa 
cobrança dos 14% abaixo 
do teto do INSS, a Assem-
bleia Legislativa fará jus-
tiça”, comentou.

Questionado sobre a 
possibilidade de a pro-
posta ser vetada pelo go-
vernador Mauro Mendes 
(DEM), Kardec demons-
trou confiança de que o 
Legislativo derrubará o 
veto.

PLC 36 - A proposta 
de autoria de Lúdio Ca-
bral (PT) foi aprovada em 
primeiro turno em setem-
bro, com 13 votos favo-
ráveis, e depois retornou 
para análises das comis-
sões, antes de iniciar a se-
gunda votação. No entan-
to, lideranças partidárias 
apresentaram um substi-
tutivo integral alterando 
a redação da proposta e 
mantendo o desconto que 
ocorre atualmente.

A expectativa era vo-
tar o projeto antes das 
eleições municipais e 

PREVIDÊNCIA DOS INATIVOS

Kardec prevê aprovação do
PLC que aumenta isenção

suplementar ao Senado. 
Inclusive, servidores pú-
blicos foram até a Assem-
bleia pedindo rapidez na 
aprovação do PLC, mas 
as sessões do Legislativo 
foram suspensas durante 
duas semanas para que 
os parlamentares pudes-
sem participar da cam-
panha eleitoral em suas 
bases.

O autor da proposta 
afirma que o substitutivo 
apresentado pela base do 
governo era uma mano-
bra para evitar que a vo-
tação acontecesse antes 
das eleições. “O que muda 
apenas é uma palavra de 
“inferior” para “até” R$ 3 
mil. Ou seja, não muda 
nada”.

Ele explica que a maio-
ria dos servidores rece-
bem R$ 3,5 mil, em mé-
dia, e que a isenção para 
os inativos que ganham 
até R$ 3 mil, aprovada na 
primeira etapa da refor-
ma da previdência esta-
dual, não alcança pratica-
mente ninguém.

Gabriel Soares

O Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) acatou nes-
te domingo (8) um pedido 
feito candidato ao Senado 
Pedro Taques (SD) e per-
mitiu o registro de sua 
candidatura, afastando a 
suposta inelegibilidade 
apontada pelo Tribunal 
Regional Eleitoral (TRE-
-MT). A decisão foi profe-
rida pelo ministro Mauro 
Campbell.

Campbell acolheu os 
argumentos da defesa de 
Taques e apontou que não 
há motivo para inelegibi-
lidade dele em razão da 
condenação por conduta 
vedada a agente públi-
co durante as eleições 
de 2018. Na decisão, o 
ministro destacou que o 
TRE reconheceu que não 
houve distribuição gratui-
ta de bens nas edições da 
Caravana da Transforma-
ção no ano de 2018, mas 
ainda assim condenou 
Taques pelas condutas ve-
dadas constantes do art. 

73, IV e § 10, da Lei nº 
9.504/1997. 

A defesa recorreu ao 
TCE alegando que a lei 
exige que haja efetiva dis-
tribuição gratuita de bens 
para que seja possível a 
condenação. Em outras 
palavras, o TRE-MT não 
poderia condenar Pedro 
Taques nessa conduta ve-
dada, já que o próprio tri-
bunal identificou que não 
houve a distribuição gra-
tuita de bens nas edições 
de 2018 da Caravana da 
Transformação.

“Nesse contexto, não 
verifico, a priori, elemen-
tos que evidenciem a 
perfeita subsunção das 
condutas objeto da Rp 
no 0600233-06/MT aos 
ilícitos previstos no art. 
73, IV, e § 10°, da Lei 
das Eleições, razão pela 
qual constato que os ar-
gumentos jurídicos invo-
cados pelo requerente são 
dotados de plausibilidade 
jurídica, mormente dian-
te dos precedentes desta 
Corte Superior acerca dos 

NO PÁREO

TSE suspende condenação e
mantém Taques na disputa

temas”, disse Campbell, na 
decisão.

A decisão do TSE ga-
rante o registro da can-
didatura de Taques, mas 
seus efeitos ainda estão 
condicionados à análise 
dos recursos contra a con-
denação pelo TRE.

Taques emitiu nota no 
início da noite de domin-
go, comemorando a deci-
são do TSE. Ele destacou 
que é ficha limpa e segue 
na disputa.

“A Justiça serve para 
corrigir injustiça. Sempre 
falamos do absurdo da ine-
legibilidade. Sou ficha lim-
pa, o TSE reconheceu isso. 
Para o desespero dos meus 
adversários, sempre de-
fendemos essa tese, e hoje 
ela foi acatada pela Justi-
ça Eleitoral. Meu passado 
mostra isso. Lutei contra o 
crime organizado, lutei no 
combate à corrupção e go-
vernei pensando nos mais 
humildes”, disse o candida-
to ao receber a decisão.

(Com informações da 
assessoria)

Assessoria

Decisão do TSE garante candidatura de Taques

Gilberto Leite

Kardec calcula que terá 15 votos a favor do aumento da faixa de isenção
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Seguindo protocolos de biossegurança rigoroso, a rede pública estadual de ensino volta a funcionar em fevereiro de 2021 em Mato Grosso

Da redação 

Seguindo todos os pro-
tocolos de biossegurança 
e distanciamento necessá-
rios para o enfrentamen-
to da pandemia do novo 
coronavírus, o retorno às 
aulas presenciais para os 
alunos da rede pública 
estadual de Mato Grosso 
ocorrerá em fevereiro de 
2021.

A Secretaria de Estado 
de Educação (Seduc-MT) 
vai trabalhar em um plano 
de ações para que os estu-
dantes tenham um biênio, 
com ensino contínuo para 
complementar a carga ho-
rária do ano letivo.

“Nosso primeiro passo 
foi tranquilizar todos os 
pais, professores e servi-
dores da educação, de que 
as aulas não retornariam 
de forma presencial em 
2020. Mas as ações que 
estamos planejando têm o 
objetivo de que o retorno 
das aulas ocorra em feve-
reiro, com segurança para 
toda a comunidade esco-
lar”, explica o secretário 
de Estado de Educação, 
Alan Porto.

As aulas irão até 18 de 
dezembro de 2020 de for-
ma não presencial. O ano 

será finalizado com 600 
horas de aulas e, no ano 
de 2021, o retorno em 
fevereiro possibilitará um 
currículo de 1.120 horas, 
ou seja, com 320 horas a 
mais para complementar 
a carga horária que não 
foi dada no ano anterior.

“Será um ano biêni-
co com ensino contínuo. 
Vamos trabalhar em um 
grande processo de recu-
peração da aprendizagem 
dos nossos estudantes, 
sempre respeitando os 
protocolos de saúde, que 
não são da educação, são 
das autoridades sanitárias. 
Já publicamos um proto-
colo em conjunto com a 
Secretaria de Saúde que irá 
guiar a nossa campanha de 
informações sobre a volta 
às aulas”, frisa Porto

Por conta da conti-
nuidade do ano letivo, os 
alunos que tiveram o en-
sino a distância não serão 
retidos e terão mais um 
bimestre em 2020 para 
recuperar as notas e ter 

ATIVIDADES PRESENCIAIS

Seduc prepara retorno às aulas
Christiano Antonucci/ GCom-MT

Seduc prepara retorno das atividades presenciais para fevereiro; unidades 
seguirão protocolos de biossegurança
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acesso ao conteúdo que 
não foi disposto neste ano.

APROVAÇÃO DO RE-
TORNO - O retorno das 
atividades presenciais foi 
votado no Conselho Es-
tadual de Educação (CEE-
-MT) e homologado pelo 
Ministério da Educação, 
que reiterou que o Estado 
tem esta prerrogativa de 
implantar o ano contínuo 
em situações excepcionais 
como esta.

O secretário Alan Porto 
conta ainda que será rea-
lizada uma grande cam-
panha educativa para es-
timular uma acolhida aos 
estudantes e fortalecer os 
protocolos de distancia-
mento. 

Haverá um termô-
metro para aferir a tem-
peratura de todos; se o 
estudante aparecer sem 
máscara, ele receberá 
uma da equipe da escola, 
além da disponibilização 
de álcool em gel e reforço 
na higienização das salas 
de aula.

POLÍCIA

Jefferson Oliveira

Acrides Marcelo Gomes, 41, um dos 
maiores criminosos da história de Cuia-
bá, teve a sua trajetória encerrada ao ser 
assassinado com quatro tiros na cabeça 
na noite de domingo, quando estava em 
sua casa localizada no bairro Lixeira, em 
Cuiabá.

Conhecido popularmente como “Me-
nino Mau”, Acrides foi condenado a 129 
anos de prisão e desde 2018 estava no 
regime semiaberto e atuava como pastor, 
após se tornar evangélico no tempo em 
que esteve no sistema prisional.

Testemunhas informaram à polícia 
que por volta das 20h três homens en-
capuzados foram até o imóvel de Menino 
Mau e quando o encontraram passaram 
a atirar diversas vezes contra ele. A víti-
ma tentou se esconder no banheiro, mas 
levou quatro tiros na cabeça e morreu no 
local.

Após cometer o crime, o trio fugiu e 
até o momento não foi localizado ou iden-
tificado. A testemunha acionou a polícia e 
também o Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência (Samu). Quando os médicos 
chegaram ao local, atestaram a morte de 
Acrides.

A Polícia Militar isolou a área e soli-
citou a presença da Perícia Oficial de 
Identificação Técnica (Politec) e também 
da Polícia Civil que investiga o caso por 
meio da Delegacia de Homicídios e Pro-
teção à Pessoa (DHPP).

VIDA PREGRESSA - Menino Mau co-
meçou a ganhar notoriedade no mundo 
do crime nos anos 90, quando assassinou 
brutalmente duas pessoas. No crime mais 
cruel de sua vida, Acrides foi responsável 
por uma chacina que vitimou seis pessoas 
em 2001, no bairro Altos da Serra, tam-
bém em Cuiabá. 

Na ocasião o criminoso poupou ape-
nas duas crianças, mas as demais vítimas 
ele assassinou de forma bárbara, inclusi-
ve esmagando as cabeças das vítimas a 
pauladas. Condenado a 129 anos de pri-
são por envolvimento em 12 homicídios, 
ele ganhou a liberdade após cumprir um 
sexto da pena.

O atual pastor fazia uso de tornozeleira 
eletrônica e cumpria medidas cautelares.

MENINO MAU

Assassino que virou pastor
é morto com quatro tiros

Jefferson Oliveira

Uma discussão entre 
um segurança e um mo-
rador do Residencial Coli-
nas Douradas, em Várzea 
Grande, resultou em ho-
micídio na noite de do-
mingo (8), quando Weder-
son Carlos da Silva, 20, foi 
assassinado com um tiro 
na cabeça.

De acordo com a Po-
lícia Militar, a equipe foi 
acionada e informada so-
bre uma vítima atingida 
por tiro no local. Chegan-
do ao endereço solicitado, 
os policiais encontraram 
Wederson caído no re-
sidencial e solicitaram a 
presença do Serviço de 
Atendimento Móvel de Ur-
gência (Samu) que atestou 
a morte do jovem ainda 
no local do crime.

Em conversa com tes-
temunhas, estas relata-
ram que o jovem morava 
no local desde setembro, 
quando o residencial foi 
invadido por famílias ca-
rentes. Por conta da in-
vasão, foram contratados 
seguranças para impedir 
que os moradores levas-
sem eletrodomésticos e 
bebidas alcoólicas para o 
local.

Wederson teria chega-
do com bebidas e foi impe-
dido de entrar no residen-
cial, iniciando a discussão 
com os seguranças. Em 
determinado momento, 
um dos seguranças sacou 
uma arma de fogo e atirou 
na cabeça do jovem e em 
seguida fugiu.

A Perícia Oficial de 
Identificação Técnica (Po-
litec), bem com a Polícia 

MOTIVO FÚTIL

Segurança mata jovem com 
tiro na cabeça após briga

Civil também foram ao 
local. A equipe da Delega-
cia de Homicídios e Pro-
teção à Pessoa (DHPP), 
investiga o caso. O corpo 
de Wederson foi encami-
nhado para o Instituto 
Médico Legal (IML) para 
realização do exame de 
necrópsia em seguida 
será liberado paro ser re-
alizado os procedimentos 
fúnebres.

INVASÃO - No total 
1.100 famílias ocupam ile-
galmente o residencial e a 
Caixa Econômica Federal 
busca, por meio judicial, a 
desocupação do local. Os 
moradores invadiram o 
local, pois as obras estão 
paralisadas há anos e eles 
enxergam a necessidade 
de moradia e passaram a 
grilar os imóveis que esta-
vam construídos.

Jefferson Oliveira

A Polícia Federal (PF) 
deflagrou na manhã desta 
segunda-feira (9) a Opera-
ção Símios, que visa desar-
ticular uma organização 
criminosa especializada 
no tráfico internacional 
de drogas e lavagem de 
dinheiro.

A PF cumpre um man-
dado de busca em Cuiabá, 
Barbalha (CE), Fortaleza, 
Juazeiro do Norte (CE), 
Teresina (PI), São Paulo e 
Sumaré (SP), Recife, Jabo-
atão dos Guararapes (PE), 
Bonito (PE), Petrolina (PE)
e Rio Grande do Norte.

De acordo com a PF, a 
investigação teve início no 

OPERAÇÃO SIMIOS

Polícia Federal busca por traficante internacional
dia 21 de junho de 2019 
quando a Receita Federal 
do Brasil (RFB), no Porto 
de Suape, Região Metro-
politana do Recife, apre-
endeu 808 quilos de coca-
ína, camuflada em carga 
de bananas que seria ex-
portada para Bélgica.

A Polícia Federal, en-
tão, iniciou a investiga-

ção, tendo apoio da RFB 
na troca de informações 
sobre os criminosos. A 
quadrilha tem como es-
pecialidade o transporte 
e armazenamento de co-
caína em grandes quan-
tidades em território na-
cional, a fim de ocultá-la 
em cargas exportadas 
via portos brasileiros 

para a Europa em contê-
ineres.

“Ao todo, 15 (quinze) 
pessoas já foram indicia-
das pelos crimes dos arts. 
33, caput, e 36 da Lei nº 
11.343/06 (tráfico e fi-
nanciamento ao tráfico de 
drogas); art. 2º da Lei nº 
12.850/13 (organização 
criminosa); e art. 1º da Lei 

nº 9.613/98 (lavagem de 
dinheiro). As penas po-
dem variar de 3 (três) a 
20 (vinte) anos de reclu-
são, mas, considerado o 
concurso de crimes, po-
dem chegar ao limite má-
ximo de 30 (trinta) anos 
de cumprimento da pena”, 
diz parte da nota emitida 
pela PF.

 Da redação
 
A Secretaria de Estado 

de Infraestrutura e Lo-
gística (Sinfra) assinou 
contrato para execução 
de obras de pavimenta-
ção de 34,4 quilômetros 
da MT-485, conhecida 
como Estrada do Morocó, 
localizada na divisa entre 
os municípios de Sorriso 

(340 Km de Cuiabá) e San-
ta Rita do Trivelato (327 
km de Cuiabá), região Mé-
dio-Norte de Mato Grosso.

O contrato foi assina-
do junto à Construtora 
Agrienge e a pavimenta-
ção será executada no tre-
cho que compreende o km 
17,90 até o km 52,36 na 
rodovia MT-485. O inves-
timento será de R$ 18,6 

INFRAESTRUTURA

MT-485 será asfaltada após governo assinar contrato
milhões e a ordem para o 
início das obras será emi-
tida nos próximos dias.

A obra é resultado de 
um termo de cooperação 
firmado pelo governo do 
Estado e a prefeitura de 
Sorriso e será fundamental 
para o município, princi-
palmente à comunidade do 
Morocó, uma vez que vai al-
terar totalmente a logística 

do transporte dessa região 
que é altamente produtiva.

O secretário de Estado 
de Infraestrutura e Logís-
tica, Marcelo de Oliveira, 
lembrou que esse asfalta-
mento da Estrada do Mo-
rocó foi uma das primeiras 
solicitações feitas pela As-
sembleia Legislativa, quan-
do da primeira visita que 
ele fez na região de Sorriso.

O governo do Estado 
vem realizando garan-
tindo que todos os re-
cursos arrecadados de 
impostos retornem ao 
cidadão mato-grossense 
em obras e melhorias de 
infraestrutura, confor-
me informou o gover-
nador Mauro Mendes 
quando da assinatura da 
cooperação.

Outro ponto importan-
te é a previsão do reveza-
mento para diminuir pela 
metade a lotação das salas 
de aula. “Em uma sala de 

48 m² cabem 35 alunos, 
quando retornar esta 
aula, teremos uma sala de 
15 alunos. Vamos traba-
lhar com revezamento em 

um sistema híbrido de en-
sino a distância”, explica o 
gestor.

(Com informações da 
Assessoria de Imprensa) 
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Da redação

Comemorado no pró-
ximo 20 de novembro, o 
Dia da Consciência Ne-
gra convida os brasilei-
ros ao debate de temas 
como o racismo, a de-
sigualdade e a inclusão 
do negro na sociedade. 
Neste ano, duas potên-
cias da comunicação, 
a TV Globo e o Spotify, 
vão inserir o diálogo so-
bre discriminação em 
suas programações. A 
ideia é a mesma: resga-
tar depoimentos histó-
ricos de ícones da luta 
antirracista no Brasil e 
no mundo.

Intitulado Falas Ne-
gras, o especial estreará 
no horário nobre da TV 
Globo. A obra documen-
tal de Manuela Dias, 
autora da novela Amor 
de Mãe, traz 22 atores 
interpretando persona-
lidades que existiram 
na vida real. De Mar-
tin Luther King, vivido 
pelo ator Guilherme 
Silva, o lutador e ati-
vista Muhammad Ali, 

FALAS NEGRAS

Spotify e Globo lançam série
Reprodução

Na TV e no streaming preparam especiais para resgatar depoimentos históricos de personalidades negras

interpretado por Babu 
Santana, até a voz con-
temporânea de Marielle 
Franco, na pele de Taís 
Araújo.

“O projeto nasceu 
durante a pandemia, 
durante três semanas 
de episódios tão sim-
bólicos. Teve o assas-
sinato do João Pedro, 
na semana seguinte o 
assassinato do George 
Floyd, e depois teve a 
morte do Miguel, um 
assassinato indireto 
que evidencia de for-
ma quase caricatural a 
nossa chaga histórica. 
Isso tudo me mobilizou 
e propus para a TV Glo-
bo que a gente fizesse 
o especial. Sugeri abrir 
espaço para mostrar a 
inconformidade com 
o que a gente vem vi-
vendo há mais de 500 
anos”, explica Manuela.

Lázaro Ramos assina 
a direção do programa. 
Junto da assistente de 
direção Mayara Pacífi-
co, o ator conduziu por 
10 dias ensaios feitos 
de forma remota, onde 
o elenco contou com 
a preparação da atriz 
Tatiana Tibúrcio e teve 
aulas sobre a trajetória 
dos personagens dadas 
pela antropóloga Ali-
ne Maia. “Procuramos 
atores que fossem bons 
contadores de histó-
ria, porque o projeto, 
na verdade, é isso. Ele 

não tem grandes mo-
vimentos de câmera e 
mudanças de cenários, 
aposta na capacidade 
de os atores contarem 
bem essa história, que é 
o que vai fazer com que 
o espectador se envolva 
com ela”, explica Láza-
ro.

PODCAST VIDAS 
NEGRAS - Na mesma 
pegada do especial glo-
bal, o Spotify também 
lançou recentemente o 
Vidas Negras. O novo 
podcast original da pla-
taforma de streaming 
estreou na última quar-
ta-feira (4/11) e narra a 
história de grandes per-
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É fato que pessoas mal-intencionadas usam o período de eleições 
para divulgar notícias falsas e difamatórias dos seus concorrentes. 
E nestas eleições, os métodos estão ainda mais profissionais, 
tecnológicos e perigosos. Por isso, fique atento e desconfie
de informações caluniosas difundidas em grupos de WhatsApp, 
redes sociais, blogs e sites não-jornalísticos.

Use o jornalismo de credibilidade como seu aliado nestas eleições. 
Compartilhe a hashtag #JornalismoFazBem e não se deixe enganar 
na escolha do seu candidato. Com informações verdadeiras, 
seguras e precisas, o jornalismo faz bem para o seu voto. 
Faz bem à sociedade e à sua cidade. Faz bem aos interesses públicos, 
aos políticos comprometidos com a verdade e aos cofres públicos.

Nos dias 15 e 29 de novembro, vote com atenção, verdade e 
consciência. Vote com informação!
 
Jornalismo faz bem para o seu voto.
Jornalismo faz bem para o futuro da sua cidade.

# JornalismoFazBem
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NO NOSSO PROJETO,
DIA 15 DE NOVEMBRO, 
CONTO COM O SEU VOTO

ANÚNCIO PAGO: R$ 100,00

sonalidades da história 
e luta negra. Na série, 
Grande Otelo, Mussum 
e Jorge Laffond são al-
guns dos homenagea-
dos. “Ouvi o primeiro 
episódio e me emocio-
nei muito. A chance de 
conhecer a história de 
Carolina Maria de Jesus 
pela filha, Vera Euni-
ce, é algo muito impor-
tante. Carolina Maria é 
uma das nossas escri-
toras mais importantes 

e o Brasil ainda não en-
tendeu isso”, salienta a 
escritora Maíra de Deus 
Brito.

“Eu sei que recen-
temente uma grande 
editora avisou que vai 
lançar os livros de Caro-
lina que estava esgota-
dos e/ou nunca tinham 
chegado ao mercado. 
Mas esse processo tar-
dio comprova que nosso 
país está viciado em ler 
letras brancas e em ou-

vir vozes brancas”, com-
pleta Maíra.

Com episódios sema-
nais, disponibilizados 
sempre às quartas-fei-
ras, o podcast Vidas Ne-
gras será apresentado 
por Tiago Rogero. Jor-
nalista que produziu, 
apresentou e editou o 
podcast Negra Voz, lan-
çado por O Globo, em 
2019, e vencedor do 
Prêmio Vladimir Her-
zog 2020.
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JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, TERÇA-FEIRA, 10 DE NOVEMBRO DE 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDRA PRETA 

AVISO DE SUSPENSÃO DE
PROCESSO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 014/2020
A Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, 
através da chefe do departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Pedra 
Preta, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos 
interessados, conforme Processo nº Proc. 
Orig. 285579/2020, II volumes. Assunto 
Encaminha Nota Técnica nº 
310/2020/SUPU/SAOR/SINFRA e Cheklist 
de Análise de Projeto, onde foram 
detectados inconformidades no projeto 
básico. Suspende o Processo de Licitação –
Tomada de Preço nº 014/2020, cujo objeto 
é: “Prestação de Serviço de Empresa 
Especializada em Pavimentação Asfáltica, 
Drenagem Superficial, Sinalização e 
Passeios Publicos nas Ruas Tiradentes, 
Frei Deolindo, Governador Ponce de 
Arruda, Miguel Duram Cristal, Fernanado 
Correia da Costa, Travessas 01, 02 E 03 do 
Bairro São Pedro Apóstolo Município de 
Pedra Preta – Mt – Convenio 0335-2020 –
Sinfra/Mt – Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística”. Tão Logo a 
inconformidades detectadas no projeto 
básico forem sanadas de acordo com a 
Nota Técnica supracitada, os interessados 
no certame serão informados através de 
publicações nos mesmos meios de 
divulgação utilizados anteriormente. 
Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo e-mail licitacao@pedrapreta.mt.gov.br, 
junto a Comissão Permanente de Licitação.

Pedra Preta – MT, 09 de Novembro de 2020.
PAULA CRISTIANE MORAES PEREIRA

Chefe do Departamento de Licitação

SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – SEST
UNIDADE A Nº 003

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 014/2020

O Serviço Social do Transporte – SEST torna público a homologação e 
adjudicação da concorrência nº 014/2020, cujo objeto é selecionar e 
contratar empresa especializada na prestação de serviços de Jardinagem 
e manutenção de paisagismo, visando a conservação, manutenção e 
tratamento das áreas verdes da Unidade-A03 SEST SENAT Cuiabá/MT, 
conforme Edital e seus Anexos, em favor da CLIMATEC CLIMATIZAÇÃO 
E REFRIGERAÇÃO EIRELI, no valor global ao ano de R$ 
49.626,38(Quarenta e nove mil seiscentos e vinte e seis reais e trinta e 
oito centavos).

Luana Araujo Carmo Marques
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

TIPO DE ALTERAÇÃO: 3° TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 177/2019

PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇO Nº 
010/2017
CONTRATADO: CONSTRUART LTDA
MOTIVO DO ADITIVO: PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO CONTRATUAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE MÃO DE OBRA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA REALIZAR A 
CONSTRUÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL DE 16 SALAS, 
VISANDO AMPLIAR O ATENDIMENTO AOS ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, QUE ATENDA AS 
PRIORIDADES EDUCACIONAIS DA REFERIDA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO. ATRAVÉS DO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 1101-2017, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER-SEDUC, 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO EM ANEXO, FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE E A EMPRESA 
CONSTRUART LTDA.

FLORI LUIZ BINOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2020
Objeto: Contratação de empresa fornecedora de 
equipamentos e materiais permanentes para a Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Cora Coralina.
Realização: Por meio do site: https://bllcompras.com
Data de Início para o recebimento das propostas: das 
12:00 horas do dia 11/11/2020 até as 07:00 horas do dia 
30/11/2020 (horário de Brasília).
Data e horário de início da sessão: Dia 30/11/2020 às 
09:00 horas (horário de Brasília).
Data e horário de início da disputa: Dia 30/11/2020 às 
09h30 min (horário de Brasília).
Edital Completo: Afixado no endereço Av. América do 
Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde 
MT.CEP: 78455-000 – Fone: 65 3549-8300 e na Internet, 
site www.lucasdorioverde.mt.gov.br e site 
https://bllcompras.com
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 
21/06/93, Decreto Municipal n. 2549/2013 e Decreto 
Federal 10.024/19. 

Lucas do Rio Verde MT, 09 de Novembro de 2020.
Jéssica Regina Wohlemberg

 Pregoeira

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

TIPO DE ALTERAÇÃO: 1° TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO N. 081/2019

PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/2019
CONTRATADO: CONSTRUART LTDA
MOTIVO DO ADITIVO: READEQUAÇÃO DE PLANILHA 
NO QUAL CONTEMPLA: ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 
DE QUANTITATIVO E VALOR, ALTERAÇÃO DE 
CLÁUSULA CONTRATUAL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE MÃO DE 
OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 
REALIZAR A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE MÃO DE 
OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 
REALIZAR A CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DO 
FÓRUM DA COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE-MT, 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 05-2018, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO.

FLORI LUIZ BINOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO

A Secretaria de Estado de Educação, 
instalada na Rua Engenheiro Edgar 
A r z e ,  n º  2 1 5 ,  C e n t r o  P o l í t i c o 
Administrativo no município de Cuiabá 
torna públ ico  que requereu à 
Secretaria do Estado de Meio Ambiente 
- Modalidade: Licença Ambiental - 
Licença Previa, Licença de Instalação e 
posteriormente a Licença de Operação 
p a r a  c o n s t r u ç ã o  d a  Q u a d r a 
Poliesportiva com 654,02 m², E.E. 
Acadêmico Lauro Augusto de 
Barros, instalada na Rua Sebastião 
Jacinto S/Nº Vila Alta – Município de 
Santo Afonso – MT.

DE MATO GROSSO
GOVERNO DO ESTADO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2020/SETASC
PROCESSO N° 196687/2020

SECRETARIA DE ESTADO
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Pregoeiro Oficial – SETAS-MT
Marcos Alexandre Pereira Stocco

A SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
– SETASC, localizada no Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, 
neste ato, representado pelo seu pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados, que o Pregão em epígrafe, cujo objeto é: 
registro de preços para eventual contratação de serviços de locação de 
equipamentos e estruturas e materiais para a realização de eventos da 
SETASC e suas unidades descentralizadas, compreendendo: 
alimentação preparada, coffee break e lanches, locação de auditórios e 
salas de apoio, locação de equipamentos de audiovisual e sonorização, 
hospedagem, locação de mesas, cadeiras, toalhas de mesas, tendas 
materiais de consumo, materiais gráficos, prestação de serviços de 
monitoramento infantil, intérprete e cerimonialista e locação de veículos 
sendo van, micro-ônibus e ônibus e demais artefatos necessários à 
consecução das atividades correlatas, eventos estes realizados e/ou 
apoiados pela Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania), 
ENCONTRA-SE SUSPENSO temporariamente para análise e alterações 
no edital, sendo que, a sua reabertura será publicada pelos mesmos 
meios de comunicação que o aviso de abertura. (original assinado nos 
autos). Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2020.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO

A Secretaria de Estado de Educação, 
instalada na Rua Engenheiro Edgar 
A r z e ,  n º  2 1 5 ,  C e n t r o  P o l í t i c o 
Administrativo no município de Cuiabá 
torna públ ico que requereu à 
Secretaria do Estado de Meio Ambiente 
- Modalidade: Licença Ambiental - 
Licença Previa, Licença de Instalação e 
posteriormente a Licença de Operação 
p a r a  c o n s t r u ç ã o  d a  Q u a d r a 
Poliesportiva com 654,02 m², E.E. 
Sagrado Coração de Jesus, instalada 
na Av. Barra do Bugre nº 186, Centro 
no Município de Denise – MT.

GOVERNO DO ESTADO
DE MATO GROSSO

PROCESSO N° 265098/2020

Pregoeiros (as) Oficiais

A Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 021/2020 
- UNEMAT torna público, para conhecimento de todos os interessados, 
que fará realizar Licitação Pública na Modalidade de Pregão Eletrônico 
SRP Nº 0036/2020, tendo por objeto o Registro de preço para futura e 
eventual contratação de empresa especializada na execução de serviço 
de cercamento de terreno, compreendendo o fornecimento do material de 
consumo e insumos necessários para a execução, para atender a 
demando nos Campus Universitário da Universidade do Estado de Mato 
Grosso, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I e 
Termo de Referência constante no Anexo XI deste Edital e seus anexos. 
LICITAÇÃO COM LOTES PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 
LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: entre os dias 
10/11/2020 a 24/11/2020, período integral, exceto quanto ao dia da 
abertura da sessão, quando o horário máximo de aceitação será até as 
08h45min (horário oficial de Mato Grosso). ABERTURA DAS 
PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 24/11/2020 as 09h00min 
(horário oficial de Mato Grosso), através do site www.gestao.mt.gov.br - 
link: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br. EDITAL DISPONIBILIZADO: 
w w w. g e s t a o . m t . g o v. b r  -  ( L i n k :  P o r t a l  d e  A q u i s i ç õ e s )  e 
http://www.unemat.br/licitacoes/; dúvidas no Telefone: (0**65) 3221-
0014. INFORMAÇÕES: As empresas interessadas deverão providenciar 
o cadastro no Sistema de Aquisições Governamentais – SIAG, fone 
(0**65) 3613-3606. TELEFONE PARA CONTATO: (0**65) 3221-0014.

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Cáceres/MT, 09 de novembro de 2020.

ESTADO DE MATO GROSSO

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0036/2020 - UNEMAT

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Samuel Longo

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 72/2020

Quézia da Rosa Ferreira
Pregoeira

A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 
através da Pregoeira Sra. Quézia da Rosa Ferreira, nomeada pela 
portaria 250/2020, torna público aos interessados, que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 72/2020, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, cuja abertura ocorrerá as 07:30hs do dia 
24/11/2020, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, situada à Rua 
Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-MT. Objeto: 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PERECIVEIS PARA ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES-MT. Os interessados poderão 
retirar o edital completo, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, das 
07:00 às 13:00hs, ou através do site http://www.nobres.mt.gov.br/. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (65) 3376-
4200 – Ramal 4218. Nobres, 09 de Novembro de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeita Municipal

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT. FORNECEDORA REGISTRADA: EDER 
ROBERTO DE PAULA ME, CNPJ: 14.822.294/0001-41. OBJETO:  
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E  EVENTUAL AQUIS IÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA AGROINDÚSTRIA 
PARA PRODUÇÃO DE POLPAS DE FRUTAS, CONFORME CONVÊNIO 
MAPA Nº.889854/2019, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E O MUNICIPIO DE 
NOVA BRASILANDIA/MT. Pregão Eletrônico/Registro de Preços: n° 
006/2020. VALOR: R$ 191.640,00 (cento e noventa e um mil seiscentos e 
quarenta reais). ASSINATURA: 03 de novembro de 2020. VIGENCIA:  03 
de novembro de 2020 a 03 de novembro de 2021. FUNDAMENTO: De 
acordo com a Lei nº 8.666/93 e a lei nº 10.520/2002.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Mauriza Augusta de Oliveira

EXTRATO DO CONTRATO N° 094/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – 
MT. CONTRATADA: EDER ROBERTO DE PAULA ME, CNPJ: 
14.822.294/0001-41. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
IMPLANTAÇÃO DE UMA AGROINDÚSTRIA PARA PRODUÇÃO DE 
P O L PA S  D E  F R U TA S ,  C O N F O R M E  C O N V Ê N I O  M A PA 
Nº.889854/2019, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E O MUNICIPIO DE 
NOVA BRASILANDIA/MT, Pregão Eletrônico nº 006/2020. VALOR R$ 
191.640,00 (cento e noventa e um mil seiscentos e quarenta reais). 
ASSINATURA: 03 de novembro de 2020. VIGENCIA: 03 de novembro de 
2020 a 30 de março de 2021. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 
8.666/93.

Mauriza Augusta de Oliveira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE
 VÁRZEA GRANDE  JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 

VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 
EDITAL DE PROCLAMAS 
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1525 do 
Código Civil Brasileiro. ANTÔNIO ALVES VAZ e MIRIAM GREGÓRIO DA SILVA Sendo o pretendente natural 
de Açucena/MG, nascido no dia 01/04/1963, portador da CNH 02252407128 DETRAN/MT, expedida aos 
09/02/2017, válida até 01/02/2022, onde consta o RG: MG2779088 SSP/MG e CPF: 555.939.686-91, profis-
são Administrador, estado civil Divorciado (Conforme Escritura Pública de Divórcio lavrada aos 05.01.20182, 
Livro 45-A, Fls. 008, 2º Ofício de Notas de Timóteo/MG), residente e domiciliado à Rua C, Quadra 14, Casa 
19, Hélio Ponce de Arruda, Várzea Grande/MT, filho de JOSÉ VAZ e PAULINA ALVES DE JESUS. E a pre-
tendente natural de Caratinga/MG, nascida no dia 11/04/1982, portadora da CNH 04526490644 DETRAN/
MT, expedida aos 26/102/2018, válida até 24/10/2023, onde consta o RG: MG14894019 SSP/MG e CPF: 
068.717.216-06, profissão Protético dentário, estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua C, Quadra 
14, Casa 19, Hélio Ponce de Arruda, Várzea Grande/MT, filha de JOSÉ GREGÓRIO DA SILVA e SENHORI-
NHA MARIA DA SILVA. O Pretendente após Conversão da União Estável em Casamento continuará assinar o 
nome de: ANTÔNIO ALVES VAZ e a pretendente, após Conversão da União Estável em Casamento passará 
a assinar o nome de: MIRIAM GREGÓRIO DA SILVA VAZ. O regime de bens da Conversão da União Estável 
em Casamento adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Declaram que convivem maritalmente 
em União Estável desde 12 de junho de 2004, compartilhando do mesmo teto e de boa convivência sendo 
esse tempo ininterrupto, confome declaração de União Estável, feita em 06/11/2020 e reconhecida firma no 
2º Ofício de Várzea Grande/MT. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. 
Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem 
como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, 
em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ 
folha_______ termo_______ Várzea Grande-MT, 06 de novembro de 2020. 

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VARZEA GRANDE  ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL DE PROCLAMAS 
065136 01 55 2020 6 00020 128 0004629 39 

F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasilei-
ro. DJALMA GUEDES MOURA e DÉBORA JOSÉ DE ALMEIDA 
Sendo o pretendente natural de Rondonópolis/MT, nascido no dia 
30/03/1973, portador da CNH 04774125428 DETRAN/MT, expe-
dida aos 11/01/2019, válida até 08/01/2024, onde consta o RG: 
12057932 SSP/MT e CPF: 873.548.881-68, profissão Açougueiro 
desossador, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua 30, 
Quadra 54, Casa 13, Residencial Novo Mundo, Várzea Grande-MT, 
filho de JONAS LOURENÇO DE MOURA e ELIZABETH GUEDES 
MOURA. E a pretendente natural de Cuiabá/MT, nascida no dia 
28/06/1984, portadora da CNH 05491850869 DETRAN/MT, expe-
dida aos 21/11/2016, válida até 09/11/2021, onde consta o Doc.
Id.: 50727 MTE MT e CPF: 985.420.601-72, profissão Costureira 
em geral, estado civil Divorciada (Sentença proferida pelo M.M 
Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de 
Várzea Grande-MT, Drª. Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli, 
aos 10/12/2013), residente e domiciliada à Rua São Bartolomeu, 
Quadra 54, Casa 13, Residencial Novo Mundo, Várzea Grande-MT, 
filha de MANOEL JOSÉ DE ALMEIDA e JUVARDETE JOSÉ DA SIL-
VA ALMEIDA. O contraente em virtude do casamento, continuará 
a usar o nome de: DJALMA GUEDES MOURA. A Contraente em 
virtude do casamento passará a usar o nome de: DÉBORA JOSÉ 
DE ALMEIDA GUEDES. O regime adotado é o de COMUNHÃO 
UNIVERSAL DE BENS. Se alguém souber de algum impedimento, 
que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em 
Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem 
como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Jus-
tiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se 
no livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 09 de novembro de 2020.
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Bra-
sileiro. REVERTON FRANÇA DA SILVA e LARISSA DA SILVA 
CARDOSO Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido 
no dia 05/09/1988, portador do RG: 2277916-7 SSP/MT, expe-
dido aos 14/05/2019 e CPF: 002.661.251-82, profissão Técnico 
automotivo, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua 
Muzambinho, s/nº, Quadra A, Casa A, Jardim União, Várzea 
Grande-MT, filho de GONÇALO VIEIRA DA SILVA e SANDRA 
FERREIRA FRANÇA. E a pretendente natural de Várzea Gran-
de/MT, nascida no dia 17/01/1996, portadora da CTPS 7224582, 
Série 0050-MT, expedida aos 12/06/2017, RG: 23976586 SE-
JUSP/MT, expedido aos 09/07/2009 e CPF: 052.443.641-03, 
profissão Vendedora - no comércio de mercadorias, estado 
civil Solteira, residente e domiciliada à Rua Muzambinho, s/nº, 
Quadra A, Casa A, Jardim União, Várzea Grande-MT, filha de 
ALEXSANDRO MANOEL CARDOSO e ROSIMEIRE PEREIRA 
DA SILVA CARDOSO. O contraente em virtude do casamento, 
continuará a usar o nome de: REVERTON FRANÇA DA SILVA. 
A Contraente em virtude do casamento passará a usar o nome 
de: LARISSA DA SILVA CARDOSO FRANÇA. O regime adotado 
é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de 
algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o pre-
sente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publi-
cado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de 
Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação 
complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ fo-
lha_______ termo_______
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os do-
cumentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. DEIVID 
NUNES DA SILVA e KAROLLAYNNY DA SILVA QUEIROZ Sendo o 
pretendente natural de Cáceres/MT, nascido no dia 28/04/1992, por-
tador do RG:23930500 SESP-MT e CPF: 055.589.821-01, profissão 
Agenciador de cargas, natural de Cáceres/MT, onde nasceu no dia 
28/04/1992, residente e domiciliado à Rua Um, n° 26, Quadra 13, Bair-
ro: Cohab Cabo Michel, Várzea Grande-MT, filho de PAULO FRANCIS-
CO DA SILVA e ROSELEY DA SILVA NUNES. E a pretendente natural 
de Cuiabá/MT, nascida no dia 25/01/1997, portadora do RG:26581574 
OUTROS-MT e CPF:073.270.521-51, profissão Dona-de-casa, natural 
de Cuiabá/MT, onde nasceu no dia 25/01/1997, residente e domicilia-
da à Rua Um, n° 26, Quadra 13, Bairro: Cohab Cabo Michel, Várzea 
Grande-MT, filha de ANTONIO CARLOS QUEIROZ e JULIA FRAN-
CISCA DA SILVA. Que não são parentes e não existe outros quaisquer 
impedimentos que os proíbam de casar. Que o regime de bens do 
casamento dos pretendentes será COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 
O Pretendente após o casamento continuará assinar o nome de: DEI-
VID NUNES DA SILVA e a pretendente, continuará a assinar o nome 
de: KAROLLAYNNY DA SILVA QUEIROZ Se alguém souber de algum 
impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser 
afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa 
local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diá-
rio de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade 
com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casa-
ram-se no livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 09 de novembro de 2020. 
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F A Ç O S A B E R, que pretendem se casar e apresentaram os do-
cumentos exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro. MAR-
COS WILLIAN DA SILVA ASSUNÇÃO e LETICIA ORTIZ DO PRADO 
Sendo o pretendente natural de Várzea Grande/MT, nascido no dia 
06/01/1995, portador da CNH nº. 06833232926 DETRAN-MT, expe-
dida em 15/05/2019, validade em 20/10/2021, nela inserida o RG: 
23093161 SESP-MT e CPF: 043.615.651-20, profissão Auxiliar admi-
nistrativo, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua: Costa 
Rica, nº. 21, Quadra: 17, Bairro: Jardim Imperial em Várzea Gran-
de-MT, filho de EDILEUZA DA SILVA ASSUNÇÃO. E a pretendente 
natural de Várzea Grande/MT, nascida no dia 14/12/1995, portadora 
da CNH nº. 06047505719 DETRAN-MT, expedida em 12/02/2019, va-
lidade em 05/02/2024, nela inserida o RG: 18022820 SSP-MT e CPF: 
014.791.941-07, profissão Auxiliar administrativo, estado civil Solteira, 
residente e domiciliado à Rua: Costa Rica, nº. 21, Quadra: 17, Bairro: 
Jardim Imperial em Várzea Grande-MT, filha de WILSON CANDIDO 
DO PRADO e JOSINEIA SANABRIA ORTIZ PRADO. O Pretendente 
após o casamento continuará a assinar o nome de: MARCOS WILLIAN 
DA SILVA ASSUNÇÃO e a pretendente, passará a assinar o nome de: 
LETICIA ORTIZ DO PRADO ASSUNÇÃO. O regime adotado é o de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum im-
pedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser 
afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa 
local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diá-
rio de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade 
com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casa-
ram-se no livro______ folha_______ termo_______ 

Várzea Grande-MT, 09 de novembro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N. 16/2020

Processo n° 687842/2020. Objeto: Seleção 
e contratação de empresa de engenharia 
para execução da obra de Reforma e 
Ampliação da EMEB “Mamed Untar”, 
localizada na Rua Marfim, s/nº Bairro: 
Jardim Alá no Município de Várzea 
Grande/MT, atendendo aos critérios do 
padrão SMECEL/VG, com intervenção em 
área aproximada de 1.342,00m², 
contemplando os serviços de demolição, 
fundações e superestruturas, fechamentos 
em alvenaria, cobertura, esquadrias, pintura 
interna e externa, revestimentos, 
instalações hidrossanitária e elétricas, 
calçamento e a extensão de rede 13,8kV e 
implantação do posto de transformação de 
112,5kVA, incluindo fornecimento de 
materiais e mão de obra, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer. Com previsão de 
realização de sua sessão dia 10 de 
novembro de 2020, às 08h30min (horário 
local), encontra-se SUSPENSO. Os motivos 
determinantes de sua suspensão se dá à 
necessidade de adequação das planilhas 
orçamentária, conforme demonstrado no 
oficio nº 0928/2020/GS/SMECEL/VG/MT. 
Logo que os motivos forem sanados, a 
Administração Pública Municipal de Várzea 
Grande estará publicando a Reabertura do 
certame licitatório. O presente documento
encontra-se disponibilizado no
site: www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande - MT, 09 de novembro de 2020.

Benedita Santana Ponce
Secretária Municipal Interina de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE RESULTADO DE ANALISE 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA N. 07/2020
Processo n° 668190/2020. Objeto: seleção 
e contratação de empresas de engenharia 
para execução do saldo remanescente da 
obra de construção da CRECHE PROJETO 
PADRÃO TIPO 2 - PROINFÂNCIA, projetos 
padronizados do FNDE localizada na Rua 
Águas Marinhas, quadra 44, nº. 0, Bairro 
Cidade de Deus, CEP 78.150.522, Várzea 
Grande - MT em regime de empreitada por 
preço global, conforme projetos FNDE, em 
atenção ao Termo de Compromisso nº. 
PAC2: 7849/2014-FNDE. Destarte as 
análises, a CPL também ACATA os 
pareceres técnico elaborado pela equipe 
técnica da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, tendo 
em vista que são os responsáveis pela
elaboração do Projeto Básico, e DECLARA: 
CLASSIFICADAS as licitantes: R.C. 
COMÉRCIO DE CONTAINER E 
CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ 
sob nº 30.639.331/0001-37 como 1ª 
colocada e ESCAF CONSTRUÇÃO CIVIL E 
SERVIÇOS LTDA - EPP inscrita no CNPJ 
sob nº 21.952.743/0001-31 como 2ª 
colocada. DESCLASSIFICADAS as 
empresas: R.M ENGENHARIA EIRELI - ME 
inscrita no CNPJ sob nº 30.195.839/0001-
93 e SIRIUS ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO EIRELI inscrita no CNPJ 
sob nº 12.868.420/0001-73 por 
desatendimentos ao Instrumento 
Convocatório. A CPL abre prazo para 
interposição de recurso, contra a decisão 
proferida, em conformidade com o Item 11 
do Edital e Art. 109 da Lei 8.666/93.  O
presente documento encontra-se 
disponibilizado no
site: www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande, 09 de novembro de 2020. 

Aline Arantes Correa
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 87/2.020
O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 
público para conhecimento dos interessados que por ordem do 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT., por meio do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe para 
registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos e 
prestação de serviços de informática, destinadas a atender às 
necessidades das secretarias desse município, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos.
Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no 
endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br, menu: Empresa
opção: Licitações, bem como no sítio: https://bll.org.br/, ou no 
endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, 
Rondonópolis-MT, CEP: 78.740-022, Prefeitura Municipal de 
Rondonópolis-MT, Secretaria de Administração, Departamento de 
Compras, horário das 12h00min às 18h00min, telefone para contato 
(66) 3411-5741, Abertura das Propostas: 24/11/2.020 às 09h30min 
(horário de Brasília) em sessão pública no endereço eletrônico: 
https://bll.org.br/, nos termos do Edital e seus anexos. Portanto, as 
propostas serão recebidas e processadas exclusivamente por meio 
eletrônico.

Rondonópolis-MT., 09 de novembro de 2.020.
José Eduardo de Souza Siqueira

Pregoeiro
                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 109/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, RATIFICA O 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 109/2020, nos 
termos do artigo 24, inciso XVII, da Lei nº 8.666/93, com fulcro no 
parecer jurídico 603/2020/ASSESSORIA/COMPRAS/SAD e no uso 
de suas atribuições legais, diante da situação fática, autoriza a 
modalidade de Dispensa de Licitação, a favor da contratação da:
RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CUIABA S.A. situada na 
ROD BR 364, n.º 2105, KM 204, Bairro Jardim das Paineiras, 
Rondonópolis– MT, CEP 78.750-055, inscrita no CNPJ: 
03.005.212/0012-02. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REVISÃO DE GARANTIA NO 
SEGUINTE VEÍCULO: 15.000 KM OU PERÍODO DE 1 ANO, A 
CONTAR DA REVISÃO PASSADA, DO TIPO CAMINHÃO MELOSA, 
PLACA QCN-6D12, DA MARCA MERCEDES-BENZ, MODELO 3M 
BENZ ATEGO 1719, ANO/MODELO 2018/2019, NO MUNICÍPIO DE 
RONDONÓPOLIS/MT. VALOR CONTRATADO: R$ 2.951,40 (dois 
mil, novecentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos).
Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município –
DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão Mato 
Grosso, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial 
de Contas, para ciência de todos os interessados observadas as 
prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 06 de novembro de 2020.
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
                                                                                                                                                  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
CRECI/MT – 19ª REGIÃO

EDITAL PARA COMPARECIMENTO NO CONSELHO
O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 19ª Região – CRECI/MT, representando os legítimos 
interesses da categoria profissional, nos termos do artigo 16, XIV do Decreto nº 81.871/78, c/c Res. 
COFECI nº 176/84, convoca os corretores de imóveis abaixo descritos, para, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias, comparecerem na sede do CRECI/MT, localizada à Av. André Maggi, nº 877, Centro 
Político Administrativo, Cuiabá – MT, telefone (65), 3313-4800, para tratarem de assuntos de seu interesse:

1. C.I. Alcione Miguel de Almeida, CPF/MF nº 505.095.350-20, CRECI/MF nº 2549.
2. C.I. Alfredo Greipel Bisneto, CPF/MF nº 939.985.039-00, CRECI/MT nº 8391.
3. C.I. Anamelia de Andrade Souza, CPF/MF nº 028.907.751-60, CRECI/MF nº 5318.
4. C.I. Anaylor Martins Carrijo, CPF/MF nº 195.875.701-20, CRECI/MT nº 8435.
5. C.I. André Juliano Peres Peres, CPF/MF nº 256.005.308-03, CRECI/MT nº 3619.
6. C.I. Aurélio Francisco Gaiva, CPF/MF nº 108.600.531-72, CRECI/MT nº 5324.
7. C.I. Carlos Roberto Ribeiro Mendes, CPF/MF nº 745.123.588-20, CRECIMT nº 3327.
8. C.I. Claudete Targa Costa, CPF/MF nº 572.142.981-04, CRECI/MT nº 9283.
9. C.I. Claudia Nunes de Albuquerque, CPF/MF nº 631.647.790-20, CRECI/MT nº 8798.
10. C.I. Cleiber de Carvalho Nunces, CPF/MF nº 621.779.231-15, CRECI/MT nº 8298.
11. C.I. Constancio Ribeiro, CPF/MF nº 046.080.891-53, CRECI/MT nº 2588.
12. C.I. Débora de Lima Santana Vilela, CPF/MF nº 006.973.521-29, CRECI/MT nº 9192.
13. C.I. Delmo Daniel Giacomolli, CPF/MF nº 090.944.400-59, CRECI/MT nº 3694.
14. C.I. Denise Martos da Silva, CPF/MF nº 003.130.461-31, CRECI/MT nº 5280. 
15. C.I. Dideron Rodrigues da Silva, CPF/MF nº 103.122.341-04, CRECI/MT nº 2027.
16. C.I. Dirceu Edelson da Silva, CPF/MF nº 903.613.691-15, CRECI/MT nº 8272.
17. C.I. Divina Martins de Melo Silva, CPF/MF nº 487.126.391-68, CRECI/MT nº 5281.
18. C.I. Domingos Savio Soares Pinto, CPF/MF nº 442.189.231-91, CRECI/MT nº 10010.
19. C.I. Dubranil Rodrigues Alves, CPF/MF nº 138.146.131-04, CRECI/MT nº 2017.
20. C.I. Edilson Ribeiro, CPF/MF nº 163.833.469-20, CRECI/MT nº 1303.
21. C.I. Edlaine Cristina Santos Ferraz, CPF/MF nº 004.115.631-57, CRECI/MT nº 7249.
22. C.I. Edson Miguel Venega da Conceição, CPF/MF nº 346.919.011-91, CRECI/MT nº 4932.
23. C.I. Edvando Ribeiro da Silva, CPF/MF nº 391.222.428-56, CRECI/MT nº 7836.
24. C.I. Eldo Jacaranda, CPF/MF nº 003.788.871-49, CRECI/MT nº 1477.
25. C.I. Ernandes Vieira dos Santos, CPF/MF nº 142.088.811-00, CRECI/MT nº 1427.
26. C.I. Euripes Luis Esteves, CPF/MF nº 202.300.951-00, CRECI/MT nº 1626.
27. C.I. Fábio Cesar dos Santos Gomes, CPF/MF nº 667.209.901-87, CRECI/MT nº 9953.
28. C.I. Fabricio Bernardo Oliveira, CPF/MF nº 735.179.172-49, CRECI/MT nº 8180 
29. C.I. Flávio Augusto Faro de Pinho, CPF/MF nº 496.884.131-00, CRECI/MT nº 9441.
30. C.I. Francisco Antonio Moreira, CPF/MF nº 162.243.961-91, CRECI/MT nº 1839.
31. C.I. Gervásio de Souza Paiva, CPF/MF nº 115.357.508-63, CRECI/MT nº 2343.
32. C.I. Guilherme Lopes de Toledo, CPF/MF nº 034.058.901-95, CRECI/MT nº 8430.
33. C.I. Herbert Costa Thomann, CPF/MF nº 689.288.661-20, CRECI/MT nº 8231.
34. C.I. Herbson Proença Frutuoso da Silva, CPF/MF nº 854.939.961-20, CRECI/MT nº 7530.
35. C.I. Hozana Martins Ferreira, CPF/MF  nº 797.268.791-91, CRECI/MT nº 9244. 
36. C.I. Iris Franciani de Oliveira, CPF/MF nº 021.069.791-18, CRECI/MT nº 10175.
37. C.I. Iury Gustavo de Souza Costa, CPF/MF nº 043.602.851-40, CRECI/MT nº 8533.
38. C.I. Jair Galli, CPF/MF nº 327.483.531-53, CRECI/MT nº 4243.
39. C.I. Jair Gracindo Alves, CPF/MF nº 106.800.391-04, CRECI/MT nº 3214.
40. C.I. Jean Fernandes de Queiroz, CPF/MF nº 535.940.451-53, CRECI/MT nº 8089.
41. C.I. Jefferson Luiz Guirro, CPF/MF nº 019.751.791-96, CRECI/MT nº 5180.
42. C.I. Jerry Adriano Silvestre da Silva, CPF/MF nº 627.002.191-04, CRECI/MT nº 8316.
43. C.I. Jhony Cristian Silva Teixeira, CPF/MF nº 036.974.726-74, CRECI/MT nº 8007.
44. C.I. João Carlos Becker Flores, CPF/MF nº 539.183.209-87, CRECI/MT nº 4197.
45. C.I. João Gustavo Gonçales Jacob, CPF/MF nº 030.829.451-39, CRECI/MT nº 8489.
46. C.I. Jonir Antonio Sacon, CPF/MF nº 595.002.981-04, CRECI/MT nº 2447.
47. C.I. José Antonio Sena dos Santos, CPF/MF nº 207.752.021-34, CRECI/MT nº 4670.
48. C.I. José Carlos da Silva, CPF/MF nº 335.619.749-53, CRECI/MT nº 1863.
49. C.I. José Celso Carneiro Junqueira, CPF/MF nº 032.213.858-20, CRECI/MT nº 1576.
50. C.I. José Derli Rosa Junior, CPF/MF nº 034.603.741-79, CRECI/MT nº 4922.
51. C.I. José Eurípedes, CPF/MF nº 003.713.001-34, CRECI/MT nº 965.
52. C.I. José Guilherme Roquette, CPF/MF nº 024.065.221-56, CRECI/MT nº 8346.
53. C.I. José Inácio Ribeiro, CPF/MF nº 244.004.679-53, CRECI/MT nº 2499.
54. C.I. José Miguel Sekula, CPF/MF nº 092.081.519-72, CRECI/MT nº 3561.
55. C.I. José Reis dos Nascimento, CPF/MF nº 177.252.671-15, CRECI/MT nº 3132.
56. C.I. Juarez dos Reis, CPF/MF nº 206.237.049-00, CRECI/MT nº 1773.
57. C.I. Julio Cesar Fortunaro de Melo, CPF/MF nº 121.246.481-87, CRECI/MT nº 3016
58. C.I. Julio Marques Magalhães Neto, CPF/MF nº 388.203.311-87, CRECI/MT nº 4826.
59. C.I. Kleber Olimpio Nogueira, CPF/MF nº 003.726.421-44, CRECI/MT nº 8287.
60. C.I. Leonardo Scarton, CPF/MF nº 017.220.641-37, CRECI/MT nº 5258.
61. C.I. Leonidas Rodrigues Santos, CPF/MF nº 068.943.991-15, CRECI/MT nº 3410.
62. C.I. Lindones Cardoso da Silva, CPF/MF nº 835.132.301-25, CRECI/MT nº 7392. 
63. C.I. Luciano Lopes Bernardes, CPF/MF nº 769.385.901-25, CRECI/MT nº 8362.
64. C.I. Luis Felipe da Silva Pinheiro, CPF/MF nº 036.549.301-58, CRECI/MT nº 4191.
65. C.I. Luiz Humberto dos Santos, CPF/MF nº 881.122.846-87, CRECI/MT nº 5294.
66. C.I. Manoel Coelho Neto, CPF/MF nº 413.653.806-53, CRECI/MT nº 2827.
67. C.I. Manoel Pereira Cambuy, CPF/MF nº 023.613.048-05, CRECI/MT nº 3496. 
68. C.I. Marcelo Gonçalo Pommot Maia, CPF/MF nº 304.308.521-34, CRECI/MT nº 4514.
69. C.I. Marcio Guarnieri, CPF/MF nº 001.552.321-77, CRECI/MT nº 3695.
70. C.I. Mauro Edson Reese, CPF/MF nº 206.469.331-91, CRECI/MT nº 1617.
71. C.I. Nestor Pinheiro Silveira, CPF/MF nº 117.032.299-91, CRECI/MT nº 1551.
72. C.I. Octacílio Maas, CPF/MF nº 174.595.831-20, CRECI/MT nº 2868.
73. C.I. Odnir Carlos Ferreira, CPF/MF nº 081.089.271-53, CRECI/MT nº 2090.
74. C.I. Oronzo Giannote, CPF/MF nº 021.787.611-00, CRECI/MT nº 909.
75. C.I. Oséias Ruiter Spolidoro, CPF/MF nº 001.366.611-81, CRECI/MT nº 5771.
76. C.I. Osni Filiagi, CPF/MF nº 298.586.071-72, CRECI/MT nº 1971.
77. C.I. Osvaldir Tavares, CPF/MF nº 285.602.809-87, CRECI/MT nº 1869.
78. C.I. Otávio José Alves da Rosa, CPF/MF nº 432.705.811-49, CRECI/MT nº 8277.
79. C.I. Paulo dos Santos Almeida, CPF/MF nº 181.963.061-72, CRECI/MT nº 3934.
80. C.I. Paulo Eduardo Walendorff, CPF/MF nº 357.215.700-59, CRECI/MT nº 8332.
81. C.I. Paulo Sergio Matias Patruni, CPF/MF nº 496.683.829-00, CRECI/MT nº 3620.
82. C.I. Pierre Queiroz Rodrigues, CPF/MF nº 950.002.831-04, CRECI/MT nº 5299.
83. C.I. Quelli Ferreira, CPF/MF nº 701.755.002-15, CRECI/MT nº 10052.
84. C.I. Rafael de Almeida, CPF/MF nº 721.210.331-49, CRECI/MT nº 8428.
85. C.I. Reginaldo José de Morais, CPF/MF nº 006.061.481-16, CRECI/MT nº 5039.
86. C.I. Renata Bergantin Alves de Freitdas, CPF/MF nº 049.307.431-76, CRECI/MT nº 10204.
87. C.I. Renato Alves Correa, CPF/MF nº 019.882.351-70, CRECI/MT nº 4977.
88. C.I. Roger Alves dos Santos, CPF/MF nº  018.405.661-67, CRECI/MT nº 9522.
89. C.I. Ronaldo Nunes de Oliveira, CPF/MF nº 427.714.636-87, CRECI/MT nº 8326.
90. C.I. Rosenil Birtche, CPF/MF nº 429.721.831-34, CRECI/MT nº 8423.
91. C.I. Rubens Pedrinho Baldissera, CPF/MF nº 014.639.189-68, CRECI/MT nº 2592.
92. C.I. Silvio Torres Castilho Santos, CPF/MF nº 060.558.409-52, CRECI/MT nº 10.128.
93. C.I. Sonia Maria da Silva, CPF/MF nº 957.632.951-53, CRECI/MT nº 9042.
94. C.I. Taygura Rosilene Oliveira Nascimento, CPF/MF nº 014.883.291-17, CRECI/MT nº 8367.
95. C.I. Valdecir Gonçalves, CPF/MF nº 022.320.061-15, CRECI/MT nº 1457. 
96. C.I. Valter Rossari, CPF/MF nº 251.428.289-68, CRECI/MT nº 3153.
97. C.I. Vicente Lomildo Signor, CPF/MF nº 659.216.319-49, CRECI/MT nº 7713.
98. C.I. Vinicius Moreira de Oliveira, CPF/MF nº 001.908.501-08, CRECI/MT nº 6521.
99. C.I. Wanderson Cesar de Siqueira, CPF/MF nº 514.488.661-20, CRECI/MT nº 7712.
100. C.I. Willian Costa Campos, CPF/MF nº 012.967.971-20. CRECI/MT nº 4529.
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